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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2017
 
OBJETO: Aquisição de vacina imunoterapica destinado a um
paciente em estado de vulnerabilidade no município de Dr.
Severiano/RN. Conforme consta documentação em anexo.
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR a dispensa de licitação, após acato do parecer jurídico
desta entidade, e parecer da comissão de licitação em favor do credor:
JOSÉ DILBERY OLIVEIRA DA SILVA, inscrita no CNPJ nº
09.336.042/0001-72, com sede na Av. Júlio Marques do Nascimento –
771 – Jardim Oásis Cajazeiras - PB, destinado Instauração de processo
licitatório na modalidade de dispensa de licitação para Aquisição de
vacina imunoterapica destinado a um paciente em estado de
vulnerabilidade no município de Dr. Severiano/RN. Conforme consta
documentação em anexo. Verificamos que o mesmo se encontra
revestido das exigências legais, com fundamento no art. 24, inciso II,
da lei federal n. º 8.666/93 21 de novembro de 1993, e suas
atualizações, que apresentou a proposta mais vantajosa, no valor de
R$ 578,00 (Quinhentos e setenta e oito reais). Verificamos que o
mesmo se encontra revestido das exigências legais.
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o
Despacho da Comissão de Licitação.
 
Doutor Severiano/RN, 16 de agosto de 2017.
 
FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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